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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0001700-95.2015.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bananeiras
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Município de Bananeiras
ADVOGADO: Rembrandt Medeiros Asfora
AGRAVADA: Paula Frassinete Sousa Maia
ADVOGADOS:  Julianna  Érika  Pessoa  de  Araújo  e  João  Camilo
Pereira

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
AÇÃO DE COBRANÇA. EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL ALTERANDO
O LIMITE DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO
JÁ  INICIADA.  INAPLICABILIDADE  DA  NOVEL  NORMA,  EM
OBSÉQUIO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.
RECURSO DESPROVIDO.

1. A lei que altera o limite das RPVs não alcança as execuções
iniciadas antes da sua vigência.

2. Agravo interno desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, desprover o agravo
interno.
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O MUNICÍPIO DE BANANEIRAS interpôs agravo de instrumento
contra PAULA FRASSINETE SOUSA MAIA, visando à reforma da decisão (f.
21/22)  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Vara  Única  da  Comarca  de
Bananeiras, que determinou que o pagamento da execução fosse realizado
por  Requisição  de  Pequeno  Valor  (Processo  n.  0001005-
10.2006.815.0081).

Nas  razões  recursais,  o  agravante  sustentou  que  o  valor
executado deveria seguir o rito de precatório, uma vez que ultrapassa o
teto das Requisições de Pequeno Valor, constantes da Lei n. 516/2011.

Esta relatoria, com base no art. 557 do CPC, negou seguimento
ao recurso, por meio de decisão unipessoal assim ementada:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AÇÃO DE COBRANÇA. EDIÇÃO DE
LEI  MUNICIPAL  ALTERANDO  O  LIMITE  DAS  REQUISIÇÕES  DE
PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO JÁ INICIADA. INAPLICABILIDADE DA
NOVEL  NORMA,  EM  OBSÉQUIO  AO  PRINCÍPIO  DA
IRRETROATIVIDADE  DAS  LEIS.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
SEGUIMENTO.

1. A lei  que altera  o  limite  das RPV´s não alcança as  execuções
iniciadas antes da sua vigência.

2.  Recurso  ao  qual  se  nega  seguimento,  com  advertência  de
multa.

Contra  o  referido decisum foi interposto,  de  forma
tempestiva, o presente agravo interno, com o intuito de submeter-se
a discussão ao Órgão Colegiado. 

É o breve relato.

       VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                      Relatora

Mantenho  a  decisão  agravada,  pelos  seus  próprios
fundamentos, in verbis:

A execução foi ajuizada no ano de 2009 (f. 28), razão por que não
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pode ser aplicada a legislação municipal que só entrou em vigor em
2011.

Mostra-se,  portanto,  correto  o  provimento  jurisdicional  que  não
aplicou  a  mencionada  lei  municipal.  Isto,  porque  não  se  aplica
retroativamente lei que altera o limite das RPV´s.

Sobre o tema, cito precedentes desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR.
EDIÇÃO DE LEI MUNICIPAL FIXANDO O VALOR DA RPV APÓS O
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
EFEITO RETROATIVO. PROVIMENTO DO AGRAVO. -  Não há como
aplicar  a  lei  municipal  aos  processos  de  execução  ajuizados
anteriormente  a  sua  edição,  uma vez  que  esta,  além de  não
possuir  efeito  retroativo,  não  pode  se  sobrepor  ao  direito  de
crédito do agravante representado por título executivo judicial.
(Processo nº 2012176-95.2014.815.0000,  Relatora:  Desª MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, julgado em 16-01-2015). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
REQUISIÇÃO DE PRECATÓRIO COM BASE EM LEI MUNICIPAL.
EXECUÇÃO  INICIADA  ANTES  DA  EDIÇÃO  DA  NORMA  LOCAL.
SUJEIÇÃO  AO  DISPOSTO  NO  ART.  84,  II,  DO  ADCT.
IRRETROATIVIDADE DA LEI. PRECEDENTES DESTA CORTE. CPC,
ART.  557,  §  1-A.  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Não  obstante  o
município  ter  sancionado  lei  em  consonância  com  a  EC  nº
62/2009,  fixando  novo  limite  para  RPV,  esta  não  pode  ser
aplicada  à  execução  sob  análise,  uma  vez  que  iniciou-se
anteriormente  à  edição  daquela.  Ao  contrário  das  normas  de
direito processual que têm aplicabilidade imediata às lides em
curso,  as  normas definidoras do limite para o pagamento das
requisições de pequeno valor são de direito material e, por tal
razão, não podem retroagir para alcançar situações anteriores à
sua vigência.  (Processo nº  2013889-08.2014.815.0000,  Relator:
Des. JOÃO ALVES DA SILVA, julgado em 09-12-2014).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA.  DECISÃO
QUE  DETERMINOU  O  PAGAMENTO  VIA  PRECATÓRIO.  FASE
EXECUTIVA  INICIADA  ANTERIORMENTE  À  VIGÊNCIA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RETROATIVIDADE
DA  LEI.  QUANTUM  PERSEGUIDO  QUE  SE  ENQUADRA  NO  LIMITE
FIXADO  PARA  PAGAMENTO  POR  REQUISIÇÃO  DE  PEQUENO  VALOR.
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO  INSTRUMENTAL.  -  Em  se  tratando  de  execução  de
sentença  prolatada  em  desfavor  da  Fazenda  Pública  municipal,  a
expedição de Requisição de Pequeno Valor para o pagamento do crédito
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executado  deve  observar  o  disposto  pelo  ordenamento  jurídico  local
vigente à época do ajuizamento da execução. -  “A controvérsia deve
ser dirimida sob o ângulo da eficácia da Lei processual civil no
tempo, de forma que deve ser considerada a Lei vigente à data
da  instauração  da  execução  e  não  a  vigente  quando  foi
determinado  o  pagamento  do  crédito.” (TJPB;  AI
058.2005.000155-9/002; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel.
Juiz Conv. Marcos Coelho de Salles; DJPB 31/05/2013; Pág. 9).
(Processo nº 2007588-45.2014.815.0000, 1ª Câmara Especializada
Cível,  Relator:  Des.  JOSÉ RICARDO PORTO,  julgado  em 11-11-
2014).

Ante exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento por
considerá-lo manifestamente improcedente, o que faço com base no
art. 557 do Código de Processo Civil.

Por  fim,  cabe  advertir  que  a  eventual  oposição  de  embargos  de
declaração  ou  agravo  interno  poderá  ensejar  aplicação  de  multa
processual. (f. 36v/37).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada é possível concluir que ela foi exarada de acordo com as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

Destarte, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento  com  o  Excelentíssimo  Desembargador  ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS  e com  o  Excelentíssimo  Doutor
GUSTAVO  LEITE  URQUIZA (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de julho de 2015.
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               Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                        Relatora


